
 

COMUNICADO: Atualizações sobre PIS/COFINS 
 

Atualmente, o sistema apresenta campos para PIS e COFINS onde se pode informar 
se os valores são RETIDOS ou NÃO RETIDOS. 

Se informado como RETIDO, o valor é descontado do líquido da NFS-e. 

Em ambos os casos (retido ou não retido), o valor de PIS/COFINS sempre é 
deduzido da base de cálculo do IBS/CBS. 

Nova Regra (a partir de 15/02): 
A partir de 15 de fevereiro, o sistema foi atualizado com a seguinte alteração: 

●​ Os campos de PIS e COFINS passarão a ser destinados exclusivamente para 
valores de forma PRÓPRIA. 

●​ O PIS/COFINS PRÓPRIO passou a descontar somente do IBS/CBS. 
●​ Todos os impostos federais RETIDOS (PIS/COFINS/CSLL) que impactam o 

VALOR LÍQUIDO da NFS-e devem ser informados no campo CSLL 
(Contribuições Sociais Retidas). 

●​ Os valores RETIDOS informados no campo CSLL não descontarão no 
IBS/CBS. 

Implicações Técnicas: 

●​ Versão Web: O novo comportamento será aplicado automaticamente. 
●​ Webservice: Para quem envia via webservice, a transição será opcional: 

○​ Se o parâmetro tpRetPisCofins for utilizado com o valor 1 ou 2, o 
sistema manterá o comportamento antigo. 

○​ Para os demais valores (diferentes de 1 ou 2), serão aplicadas as 
validações e regras do novo modo. 
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